
Lei Municipal n.º 1.372/2007
Reconhece de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes, com sede no Sítio Varginha, s/n, Andorinhas, nesta cidade de Li ma Duarte/MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.483.758/0001-28 – inscrição desde 15 de maio de 2005.

A CÂMARA  DE LIMA DUARTE APROVA E EU,  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL, cadastrada no CNPJ sob o número 07.483.758/0001-28, com data de abertura em 15 de maio de 2005, com sede no Sítio Varginha, s/n, localidade de Andorinhas, município de Lima Duarte-MG.

Art.. 2º - O reconhecimento de Utilidade Pública à entidade mencionada no art. 1º desta Lei, enquadra-se nas exigências do artigo segundo, item II, Lei Municipal n.º996, de 09 de abril de 1997.

Art.. 3º - Fica a Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL,  obrigada, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal n.º 1114, de 31 de outubro de 2000, a prestar contas de todas as atividades exercidas a cada ano civil, até a data de 30 de março do ano subseqüente, aos Poderes Executivo e Legislativo.

Art.. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG, 17 de agosto de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

    Darllan Deyves Pereira Lage

    Secretário Municipal de Administração
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